
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: 020750/2025

Setor requisitante: Central de transportes

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025 (Processo nº

24441/2024), bem como está programada em dotação orçamentária, devidamente estabelecida na

Lei Orçamentária Anual.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente demanda tem por finalidade a Contratação de empresa especializada em confecção e

instalação de placas de identificação visual dos ambientes internos e externos da Central de

Transporte bem como impressão de plotagem e fornecimento de adesivos plásticos para os

veículos oficiais próprios e locados da Secretaria Municipal de Saúde de Linhares – SEMUS para o

período de 01 (um) ano através de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, através de licitação na

Modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA no critério de julgamento MENOR PREÇO POR

ITEM modo de disputa ABERTO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto

Municipal nº 1.606/2023.

A seleção dos itens a serem adquiridos, suas quantidades, bem como suas descrições, ficam a

cargo do órgão solicitante, através de planejamento prévio feito através do setor técnico

responsável.

Considerando que os materiais objeto desta aquisição são caracterizados como bens comuns, o

objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal

nº 1.127/2021;

Verifica-se a necessidade de confeccionar e instalar placas de identificação visual dos ambientes

internos e externos da Central de transportes, de forma a organizar e facilitar o acesso às suas

dependências e a circulação de servidores e público externo.

Com a instalação das placas de identificação visual, a Central de transportes estará fortalecendo

sua padronização visual e comunicação com seu público interno e externo, na medida em que

estará informando, por meios visuais, a localização e sinalização do prédio, gerando com isto uma

melhor orientação aos usuários.
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A Central de Transportes da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Linhares

atende a uma população de aproximadamente 176.000 (cento e setenta e seis mil) habitantes, com

serviços de transportes para tratamento de saúde, consultas, exames, Internações, transferências

Hospitalares, Hemodiálise, fisioterapia, atendimento com ambulâncias 24 horas e outros serviços de

vital importância para nossos munícipes.

Para desempenhar estas funções, a Central se utiliza de veículos próprios e locados, onde se faz

necessária a contratação de empresa especializada em serviços de impressão, plotagem e

fornecimento de adesivos plásticos, cujo objetivo é identificar, caracterizar e individualizar cada

veículo operacional pertencente à Secretaria Municipal de Saúde de Linhares.

Ocorre também que, os veículos que possuem essa identificação, estão há bastante tempo

caracterizados e o material utilizado nestes adesivos já se deterioraram e necessitam de

substituição, para melhor visualização.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente certame será regido de acordo com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021 e

suas alterações, Decreto Municipal nº 1606, de 27 de Dezembro de 2023 e de acordo com a Lei

Complementar nº 123/2006.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

Os materiais objeto desta aquisição são caracterizados como bens comuns, haja vista que não se

enquadram como sendo de bem e/ou serviço de luxo, conforme Decreto Municipal nº 1.127/2021.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 Os materiais, objetos desta contratação, têm natureza de serviços comuns, tendo em vista

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da

Lei Federal nº 14.133/2021.

 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão – Ata para

Registro de Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos

termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

 A entrega dos materiais dar-se-á de acordo com a solicitação do setor, no prazo máximo de

10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as

especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de

entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;

 O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou até
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mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos;

 A validade dos materiais, contada a partir do recebimento dos mesmos pela Administração,

não poderá ser inferior a 12 (doze) meses;

 Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos;

 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do

Contratante;

 A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o desempenho de

atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades e prazos, mediante

apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito

publico ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela

pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora.

 Da sustentabilidade- A futura Contratada deverá empreender esforços para minimizar a

produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando

mitigar os possíveis danos ambientais. Além disso, de acordo com o art. 9º do Decreto nº.

1606 de 27 de dezembro de 2023, o contratado deverá adotar as seguintes práticas de

sustentabilidade, quando couber: I – que use produtos de limpeza e conservação de

superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações

determinadas pela ANVISA; II – que adote medidas para evitar o desperdício de água

tratada; III – que observe a Resolução CONAMA nº 20, de 07 de dezembro de 1994, ou outra

que venha sucedê-la, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu

funcionamento; IV – que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizeram necessários, para a execução de serviços; V – que realize um programa interno de

treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e de produção de resíduos

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; VI – que realize separação dos resíduos

recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual direta,

autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação ás associações e

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva

do papel para reciclagem, quando couber; VII – que respeite as Normas Brasileiras – NBR

publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; VIII – que preveja a destinação ambiental

adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo dispositivo da Lei nº

9941/2012.

 Da Subcontratação- Fica vedada em total a subcontratação do objeto.

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Os materiais a serem adquiridos estão alinhados ao Planejamento estratégico da Secretaria

Municipal de Saúde e com Programação Anual de Gestão.

ITEM UNID QTD ESPECIFICAÇÃO
PREÇO

ESTIMADO

VALOR

TOTAL
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01 UNID 100

Placa em PVC com Adesivo

Impresso no tamanho 50 x 20 cm

Confecção de placas em PVC com

adesivo impresso tamanho 50 x 20

cm com instalação.

R$ 45,14 R$ 4.514,00

02 M² 1.000

Serviços de Plotagem de veículos

completos: Personalização de

veículos nas laterais, traseira e

dianteira em adesivo D 5000,

impressão digital e recorte eletrônico.

Informações técnicas: Tamanhos

variados, proporcionais ao tamanho

do veiculo, com impressão digital de

alta resolução (mínimo 1440 dpi) em

vinil adesivo calandrado polimérico de

0,8 mm, com durabilidade da

impressão de 5 anos (D 5000 3M).

Aplicação de verniz protetor para

aumento de durabilidade da

impressão (garantia mínima de 01

ano)

Nome da pasta e textos informativos:

Tamanhos variados, proporcionais ao

tamanho do veiculo com recorte

digital e impressão digital em vinil

adesivo calandrado polimérico de 0,8

mm com durabilidade de 5 anos (D

5000 3M).

LATERAIS: Encaixe do logotipo A

colocação do logotipo (Brasão do

Município) será sempre feita na parte

central das portas dianteira do

veiculo. O nome da Secretaria

Municipal de Saúde será aplicado

sempre na parte lateral traseira do

veículo. Tipologia devem ser usadas

apenas as fontes das famílias "Myriad

Pro - Black" e "Myriad Pro - Bold

Condensed" nos campos de textos.

R$ 198,08 R$ 198.080,00
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TRASEIRA: A colocação do texto e

logomarca A colocação da logomarca

(Estrela da Vida) será sempre fixada

na parte superior traseira do veiculo,

logo abaixo deverá constar o nome

AMBULANCIA.

DIANTEIRA: A colocação do texto O

nome AMBULANCIA será sempre

aplicado no capô do veiculo, no

entanto, escrito ao contrario, para

uma melhor identificação.

Obs.: Os serviços incluem a

remoção de plotagens

envelhecidas e preparação

adequada para novas plotagens

dos veículos.

03 UNID 600

Adesivos para frota de veículos

oficiais da SEMUS.

Em material plástico resistente,

autocolantes, medindo 40x25 cm. O

Brasão do Município de Linhares

deve ser sempre do lado esquerdo e

do lado direito deve constar o Nome:

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE LINHARES.

R$ 29,30 R$ 17.580,00

TOTAL R$ 220.174,00

LEVANTAMENTO DE MERCADO

A Administração compôs a cesta de preços a partir da pesquisa de contratações públicas

similares encontradas no Painel de Preços do Governo Federal e da consulta direta

com fornecedores

EMPRESA PESQUISADA CNPJ
PREÇO

UNITÁRIO

LOCAL DA

PESQUISA
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ITEM 01

RENATO BONIZIOLLI MASSUCATTI MASSUCATTI

CARIMBOS
12.241.363/0001-06 R$ 45,00

COTAÇÃO POTENCIAL

FORNECEDOR

ATIVA SERVIÇOS DE PROPAGANDA E

COMUNICAÇÃO LTDA
60.159.309/0001-50 R$ 30,00

COTAÇÃO POTENCIAL

FORNECEDOR

GRAFICA BORGES LTDA 29.313.568/0001-44 R$ 40,00
COTAÇÃO POTENCIAL

FORNECEDOR

ANA PAULA M PEGADO 42.294.426/0001-45 R$ 59,90 Banco de Preços Públicos

L7 SOLUÇÃO LTDA 48.046.369/0001-61 R$ 54,90 Banco de Preços Públicos

D. MELLO GESTAO EMPRESARIAL E

CONSULTORIA
61.281.043/0001-87 R$ 39,98 Banco de Preços Públicos

GRAFICA JHZ LTDA 26.769.011/0001-24 R$ 50,00 Banco de Preços Públicos

C M LIMA MOURA VARIEDADES 14.837.286/0001-79 R$ 41,35 Banco de Preços Públicos

ITEM 02

C. OLIVEIRA DA SILVA COMERCIO E SERVICOS

LTDA
12.814.203/0001-09 R$ 148,00 Banco de Preços Públicos

E.A. DIAS & CIA LTDA 31.254.952/0001-65 R$ 145,00 Banco de Preços Públicos

FABRICA DE PRE MOLDADOS NOSSA

SENHORA DE FATIMA LTDA
55.796.672/0001-47 R$ 158,30 Banco de Preços Públicos

51.187.213 GREGORY SALOME AYRUTH BACHA 51.187.213/0001-05 R$ 158,33 Banco de Preços Públicos

DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E

GRAFICA LTDA EPP
31.197.467/0001-05 R$ 175,00 Banco de Preços Públicos

RENATO BONIZIOLLI MASSUCATTI MASSUCATTI

CARIMBOS
12.241.363/0001-06 R$ 280,00

COTAÇÃO POTENCIAL

FORNECEDOR

ATIVA SERVIÇOS DE PROPAGANDA E

COMUNICAÇÃO LTDA
60.159.309/0001-50 R$ 250,00

COTAÇÃO POTENCIAL

FORNECEDOR

GRAFICA BORGES LTDA 29.313.568/0001-44 R$ 270,00
COTAÇÃO POTENCIAL

FORNECEDOR

ITEM 03

RENATO BONIZIOLLI MASSUCATTI MASSUCATTI

CARIMBOS
12.241.363/0001-06 R$ 28,00

COTAÇÃO POTENCIAL

FORNECEDOR
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ATIVA SERVIÇOS DE PROPAGANDA E

COMUNICAÇÃO LTDA
60.159.309/0001-50 R$ 25,00

COTAÇÃO POTENCIAL

FORNECEDOR

GRAFICA BORGES LTDA 29.313.568/0001-44 R$ 27,00
COTAÇÃO POTENCIAL

FORNECEDOR

A4 LU COMUNICACAO VISUAL LTDA 26.756.995/0001-09 R$ 31,50 Banco de Preços Públicos

ALFA COMERCIO E SERVICO LTDA 41.163.430/0001-01 R$ 34,98 Banco de Preços Públicos

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 As despesas decorrentes da execução do da Ata de Registro de Preços correrão à conta da

dotação orçamentária, a saber:

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CENTRAL DE TRANSPORTE

Material de consumo

Ficha: 36

Fonte: 150000150000

As despesas poderão ser pagas através dos RECURSOS PRÓPRIOS, conta 20.067.104, corrente

0124- BANESTES.

a) A Unidade gestora ordenadora da despesa total do contrato será o FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE, a qual deverá realizar as conferências periódicas e controlar os

pagamentos.

b) O elemento de despesa será “MATERIAL DE CONSUMO”.

c) As demais informações estão contidas no “Termo de referência”.

A Ata de Registro de Preço será em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LINHARES/ES.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 Contratação de empresa especializada em confecção e instalação de placas de identificação

visual dos ambientes internos e externos da Central de Transporte bem como impressão de

plotagem e fornecimento de adesivos plásticos para os veículos oficiais próprios e locados

da Secretaria Municipal de Saúde de Linhares – SEMUS para o período de 01 (um) ano

através de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, através de licitação na Modalidade PREGÃO

na Forma ELETRÔNICA no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM modo de
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disputa ABERTO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal

nº 1.606/2023, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no

instrumento convocatório;

 A necessidade foi demonstrada no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referencia;

 Os requisitos da aquisição foram elencados no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de

Referencia;

 Diante das alternativas apresentadas pelo Mercado, entende-se que a melhor solução para

satisfazer o interesse publico é realizar a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico através

de Ata de Registro de Preços.

Fora adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da contratação com

previsão de entrega de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de

desabastecimento e reduzindo os custos necessários. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro

de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas

para a administração pública, por exemplo, o fato da existência de facultatividade na contratação do

objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos

disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a

necessidade dos Setores. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros

somente para o atendimento imediato da demanda.

FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNICA, critério de julgamento, MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO.

JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS

A licitação será um Registro de Preços.

Conceituando que, “O SRP é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços,

objetivando contratações futuras pela Administração Pública”, justifica-se o Registro de Preços,

considerando o art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

Considerando o art. 119 do Decreto Municipal nº 1606/2021:

Art. 119. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações

frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
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IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser

demandado pela Administração.

Justifica-se a aquisição através sistema de Registro de Preços por sua grande valia, pois propicia

mecanismos para a melhoria da gestão, do controle de estoque, da aquisição de forma programada

principalmente efetiva, alcançado os princípios constitucionais da economicidade e eficiência, pois

mostra ser um modo inteligente de aquisição de bens para o Município.

Insta ressaltar, que através do Sistema de Registro de Preços a Administração Pública economiza

tempo, espaço, pessoal e recursos, pois, muitas vezes, por um só procedimento, realiza-se a

aquisição de itens variados, aumentando, inclusive, o poder de negociação na hora da compra.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade

dos setores.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o

objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas.

No caso em apreço, a aquisição será dividida em itens, não havendo necessidade de agrupamento

de itens em lotes, o que ampliará a concorrência.

RESULTADOS PRETENDIDOS

 Pretende-se com a aquisição orientar e informar de forma visual, organizando e facilitando o

acesso às dependências da Central de transportes e a circulação de servidores e público em

geral.

 Pretende-se ainda, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta

a gerar uma aquisição mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar

tratamento isonômico entre os licitantes, a justa competição, bem como evitar adquirir

materiais com sobrepreço ou com preço manifestamente inexeqüível e superfaturamento na

aquisição dos mesmos.

 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVEM SER ENTREGUES OS MATERIAIS
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A utilização dos materiais será durante o Ano de 2025 podendo ser estender ao exercício

subsequente, considerando a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que as entregas

deverão ser realizadas conforme a Demanda do Setor, no prazo máximo de 10 (dez) dias

consecutivos após o recebimento da Autorização de Fornecimento.

LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO

Os materiais deverão ser entregues na CENTRAL DE TRANSPORTE DE LINHARES, localizado na

Av. José Antônio Palmeira, 275, Três Barras Linhares-ES Cep- 29.907-023 em dias úteis, no horário

de 07:00h as 17:00h.

Os materiais deste objeto deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as

especificações estabelecidas no Edital, observando-se, também, os prazos de entrega

estabelecidos para que se declarem os aceites.

O servidor responsável pelo recebimento do objeto poderá solicitar a correção de eventuais falhas

ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos ou até mesmo a substituição por

outros novos, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir do recebimento

daqueles que forem devolvidos.

DA VALIDADE DOS MATERIAIS

Os materiais terão garantia e/ou validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da

data da entrega dos mesmos.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

a) Critérios de Recebimento

 A entrega dos materiais dar-se-á de acordo com a solicitação do setor no prazo máximo

de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as

especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de

entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;

 Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência;

 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
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 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo detalhado;

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais;

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto para efeito de liquidação e pagamento;

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

b) Critérios de Liquidação e Pagamento

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do

órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais;

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado;

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento;

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
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 Independentemente do percentual de tributo serão retidos na fonte, quando da realização do

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial;

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila;

 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;

 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021;

 Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou

pelos respectivos substitutos, nomeados por Portaria;

 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no que

“Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a

atuação de agentes públicos no desempenho de atividades de agente de contratação,

membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito

da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”;

 As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto indicado

pela contratada;

 A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Gilmar Antonio Salvador

(Fiscal Titular), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

contrato, e de tudo dará ciência à Administração bem como o acompanhamento da

contratação bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;
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 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeição que ponha

em dúvida a qualidade e segurança do produto e, na ocorrência de danos, não implica em

co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, nos termos do art.

120, da Lei 14.133/2021;

 O fiscal do contrato anotará em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados, encaminhando os apontamentos para as devidas providências cabíveis

por parte da autoridade competente;

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

IV).

Gestor do Contrato:

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, e será nomeado por meio de Portaria;

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 21, VIII);

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X);

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração

previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados

para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessário.

IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

A adoção de medidas mitigadoras adequadas pode contribuir significativamente para reduzir os

impactos e promover uma gestão mais sustentável dos recursos disponíveis.

Gerindo adequadamente os resíduos e promovendo a conscientização dos colaboradores, a

instituição pode minimizar seu impacto ambiental e contribuir para a preservação do meio ambiente.

Os impactos ambientais causados pelo gerenciamento inadequado dos resíduos hospitalares

podem atingir grandes proporções, levando a contaminações e elevados índices de infecção

hospitalar, ou até mesmo à geração de epidemias devido a contaminações do lençol freático pelos

diversos tipos de resíduos dos serviços de saúde.

Os instrumentais cirúrgicos confeccionados em aço inox apresentam impactos ambientais

relativamente baixos devido a sua durabilidade e potencial de reciclagem.

Contudo, embora resistente, o aço inoxidável pode sofrer corrosão sob certas condições, como

contato com substâncias corrosivas ou em ambientes com alta umidade, o que pode levar ao

descarte precoce do instrumento.

Além disso, embora o aço inoxidável seja reciclável, o descarte inadequado pode gerar resíduos e

poluição.

Neste contexto, faz-se necessário manter os usuários sempre informados acerca da forma correta

de estocagem e posterior descarte dos instrumentais cirúrgicos a fim de mitigar esses impactos.

DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

É VEDADA à contratada a Subcontratação à outra empresa.
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PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP

O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contado a partir da

publicação do extrato da Ata no Portal Nacional de Contratações Publicas e Diário Oficial e poderá

ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado que as condições e preços permanecem

vantajosos. (art. 84 da Lei nº 14.133/21 e art. 126 §1º do Decreto Municipal nº 1606/2023).

GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico desenvolvido, declaramos que a

solução apresentada é viável de prosseguir e ser concretizada, pois:

 A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada;

 Está alinhada com os objetivos estratégicos dos setores solicitantes;

 As quantidades e demais exigências estão coerentes com os requisitos quantitativos e

qualitativos que precisam ser atendidos para resolução da necessidade identificada;

 A análise de mercado demonstra haver diversas empresas no mercado nacional capazes de

atender os materiais demandados;

 Não será possível a contratação por meio de compra compartilhada;

 Os resultados pretendidos com solução escolhida atendem aos requisitos apresentados e

agregam valor em termos de economicidade, aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis, bem como melhoria da qualidade dos serviços ofertados

à sociedade;

 Não haverá necessidade de adequar o ambiente do órgão para a aquisição pretendida;

 Foram realizadas estimativas de preços de mercado, a fim de que a Administração possa

avaliar, aprovar e adquirir um produto com qualidade a preços mais vantajosos.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Conforme Portaria nº 98, de 13 de março de 2025, fica nomeada Agente de Contratação na

qualidade de Pregoeira a servidora efetiva Leonethe Braum Pereira.

ANEXOS

Não há anexos.
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RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP

NOME: ANDREIA GARCIA DE FRANÇA

Cargo: Oficial Administrativo

Lotação: Central de Transportes

Telefone: (27) 99937-0981

E-mail: transporte.saudelinhares156@gmail.com

Andreia Garcia de França

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: a90acf06-9b0a-4db9-ad7f-485e178e7e32
E

studo T
écnico P

relim
inar- E

T
P

 N
º 015370/2025

Pág. 31

020750/2025

mailto:transporte.saudelinhares156@gmail.com

		2025-08-27T07:52:49-0300
	ANDREIA GARCIA DE FRANCA




